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À, 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal – SP 
Departamento de Administração 
 
Sr. (a) Pregoeiro (a),  
 
Pregão Eletrônico nº 03/2.024 
Processo Administrativo n° 1.862/2.024 
 
Objeto: Registro de preço para a eventual aquisição de materiais de sinalização de trânsito conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
A empresa World Center Comércio Importação e Exportação Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.211.131/0001-18, vem por meio desta, IMPUGNAR o edital da licitação em epígrafe pelos relevantes motivos 
que passa a expor. 
 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
 
O instrumento convocatório, em sua cláusula 9.1, estabelece que: 
 

 
 
Dessa forma, tempestiva, a presente impugnação ao edital. 
 
 

2. DOS FATOS 
 
Alguns dispositivos têm norma ABNT e outros ainda não. No entanto cada equipamento pode passar por ensaios 
de laboratórios para comprovarem atendimento aos requisitos especificados. Sendo assim, listamos abaixo os 
dispositivos com suas respectivas normas e os ensaios para os dispositivos que não tem norma. 
 
Película = ABNT NBR 14.644/2021 (utilizada para todos os itens) 
Cilindro Canalizador = ABNT NBR 15.692/2020 
Cone = ABNT NBR 15.071/2022 
 
De acordo com o Anexo II do CTB (Código de Trânsito Brasileiro), os Cilindros Canalizadores devem atender aos 
requisitos mínimos determinados na norma ABNT NBR 15.692. 
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(https://www.ctbdigital.com.br/arquivos/anexo_II.pdf) 

 
A exigência de seguir a norma ABNT vigente é lei, portanto, o Município de Espírito Santo do Pinhal deve 
garantir o atendimento à lei solicitando norma nos itens mencionados. 
 
A norma ABNT NBR 15.692/2020 orienta que a película retrorrefletiva deve ter intensidade mínima de 360 
candelas/lux/m2, o que remete para a película tipo III da norma ABNT NBR 14.644/2021. 
 
As faixas refletivas devem atender os valores mínimos de retrorrefletividade especificados na Tabela 3 da ABNT 
NBR 15.692/2020 nos quatro ângulos, portanto, a refletividade deve ser no mínimo o especificado na norma. 
 

 
 

A especificação do Termo de Referência não está solicitando a intensidade mínima de candelas/lux/m2, o que 
está totalmente em desacordo da norma orienta.  
 
O Descritivo do Balizador de tráfego não cita qual a intensidade mínima de candelas/lux/m2, nem qual o tipo de 
película, assim, poderá ser entregue uma película que não seja ideal para equipamentos de Sinalização viária. 
 
A especificação do Cone cita atendimento a norma ABNT NBR 15.071/2020, porém, está solicitando película tipo 
II o que é divergente com relação a película refletiva, pois a norma ABNT NBR 15.071 orienta que a mesma 
seja do tipo III. 
 
Segue abaixo, imagem das intensidades mínimas informadas na referida norma e que estão em divergência com 
a especificação do edital. A tabela abaixo que consta na norma ABNT NBR 15.071 remete para a película 
refletiva tipo III da norma ABNT 14.644. 
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(IMAGEM EXTRAÍDA DA NORMA ABNT NBR 15.071) 

 
a) ABNT NBR 14.644/2021 – PELÍCULAS REFLETIVAS 

 
O edital, não exige que as películas refletivas atendam a ABNT NBR 14.644/2021. A película refletiva deve 
atender a todos os requisitos da ABNT NBR 14.644/2021, como Avaliação de retrorrefletividade, Encolhimento, 
Flexibilidade, Resistência ao impacto, Intemperismo artificial etc. 
 
A única forma de comprovar que as películas refletivas dos produtos atendem a norma é com apresentação de 
relatórios de ensaios de laboratórios credenciados para realização dos mesmos. 
 

b) LAUDOS TÉCNICOS: 
 
Apesar desta exigência (ABNT NBR 15071/2020), único item mencionado que solicita atendimento a norma, com 
base em seu descritivo atual, o edital não se mostra apto a garantir a eficiência do atendimento as exigências 
técnicas, fato que também impõe risco grave a contratação. 
 
Nesse contexto, o edital não solicita uma comprovação objetiva, de modo a evidenciar que o objeto apresentado 
na proposta atenda a ABNT NBR 15071/2020 (Cone), o que é obrigatório, conforme Anexo II do CTB (Código de 
Trânsito Brasileiro), que estipula, desde o ano de 2004 que os cones de sinalização devem obedecer aos 
requisitos técnicos mínimos determinados na NBR 15.071/2020 da ABNT. 
 
Assim, é de rigor ressaltar que o CTB - Código de Trânsito Brasileiro é Lei, o que vincula a Administração Pública 
a garantir o seu fiel cumprimento, no que for aplicável, ao elaborar o instrumento convocatório.  
 
Desta forma, desconsiderar a aplicabilidade dessa lei seria uma afronta ao ordenamento jurídico vigente, que 
tem por função garantir a lisura dos processos.  
 
O próprio CTB determina que o Cone deve atender aos requisitos mínimos da norma ABNT.  
 

(https://www.ctbdigital.com.br/arquivos/anexo_II.pdf ) 
 
O edital não prevê envio de laudos técnicos para comprovar atendimento a norma. É de suma importância que 
os materiais para sinalização confeccionados em plástico sejam submetidos a ensaios laboratoriais 
específicos, pois essa é a única forma de saber se irá manter sua integridade física e cor após exposição 
ao intemperismo e raios UV. Características fundamentais para o desempenho dos equipamentos de 
sinalização.  
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O Relatório de Ensaio se faz necessário para que o órgão tenha certeza de que o cone, por exemplo, atende o 
solicitado, uma vez que a norma determina que o cone passe por alguns ensaios rigorosos como por exemplo: 
 

a. Dureza Shore A; 
b. Tração; 
c. Estabilidade ao Calor; 
d. Exposição ao Intemperismo Artificial por 300 horas; 
e. Forma e Dimensões;  
f. Cor. 

 
Vale destacar que os ensaios listados acima, precisam ser realizados em laboratórios aptos a executá-los, pois 
dependem de equipamentos próprios e aferidos pelo InMetro. 
 
A obrigatoriedade da exigência dos laudos visa garantir que a Administração adquira o exato produto apto a 
suprir as necessidades técnicas demandadas, respeitando os limites e aspectos legais.  
 
A rigor, não podemos confundir a função dos catálogos e manuais, os quais se resumem em uma expectativa, 
uma mera exposição do possível atendimento às especificações do Termo de Referência (TR).  
 
Dentro dos ditames do Direito Público, cabe à administração a neutralidade no sentido de inviabilizar ou viabilizar 
concorrentes sob as perspectivas particulares das suas políticas de risco de mercado, neste caso, falamos de 
atendimento ou não da qualidade do produto.  
 
Dessa forma, com o devido respeito, a apresentação de laudos tem por objetivo validar os bens fornecidos, a fim 
de garantir o êxito na contratação e consequentemente a economia para os cofres públicos, evitando a 
necessidade de realizar novos processos de Contratação por falhas anteriores.  
 
Além disso, para comprovação de que o objeto está em consonância com o edital, como se trata de 
características e dimensões previamente especificadas, é essencial que haja avaliação física dos produtos pelo 
órgão licitante, sendo de extrema relevância para esta Administração exigir a apresentação de amostras, a fim 
de garantir o pleno atendimento da proposta apresentada. 
 
A única forma de comprovação de que os equipamentos descritos no Anexo I atendam as Normas é com 
a apresentação de Relatórios de Ensaios e amostras antes da assinatura do contrato, portanto, logo após 
finalizar a sessão de lances. 
 
 

3. DA IMPORTÂNCIA EM CARACTERIZAR O BEM PRETENDIDO 
 
A seara de trânsito é de tamanha relevância para a sociedade que também mereceu destaque na Constituição 
Federal, senão vejamos: 
 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos: 
(…) 
§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 
2014) I – compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 
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(Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) II – compete, no âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivas e seus 
agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 82, de 2014). 

 
A procura por um trânsito mais humano e civilizado é dever de todos, principalmente dos agentes envolvidos 
diretamente nessa questão, sendo assim, torna-se notório a participação do Estado dentro da organização do 
trânsito brasileiro e essa responsabilidade torna-se mais imperiosa ao ponto que percebemos o grande número 
de vidas ceifadas diariamente em nosso país. 
 
A necessidade de intensificar a fiscalização, educação, atendimento de ocorrências de Trânsito e principalmente 
coibir os acidentes em todo o Brasil e assim dinamizar o processo em diversas operações de trânsito, que são 
realizadas diuturnamente, onde o emprego dos materiais de sinalização, iluminação, metragem e proteção 
individual, são imprescindíveis para garantir a segurança nas operações de trânsito, e assim, possibilitar aos 
agentes, uma garantia de maior visibilidade para os condutores, seja estes no trânsito urbano ou rodoviário. 
 
 

4. DO COMPARATIVO ENTRE LICITAÇÕES 
 
Sr. (a) Pregoeiro (a), foi realizado no ano de 2022 o edital de pregão eletrônico objetivando de preços para a 
eventual aquisição de materiais de sinalização de trânsito de n° 41/2022, processo n° 7.517/2022. Na 
oportunidade, foi publicado o termo de referência com as seguintes especificações e preços estimados: 
 

VALORES ESTIMADOS DO PROCESSO 7.517/2.022: 
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Ato contínuo, após dois anos do processo licitatório acima, foi aberto um novo edital de pregão eletrônico para 
registro de preços para a eventual aquisição de materiais de sinalização de trânsito sob o n° 03/2.024, processo 
n° 1.862/2.024. Acontece que os preços estimados estão extremamente baixos e divergentes dos praticados em 
2024 no ramo de sinalização viária. Vejamos: 

 
VALORES ESTIMADOS DO PROCESSO 1.862/2.024: 
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5. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
Os equipamentos que atendem às exigências que a norma estabelece, possuem qualidade visivelmente superior 
aos que fogem da recomendação da ABNT e não podemos desconsiderar a LEI pois está prevista no nosso CTB 
(código de transito brasileiro). 
 
Sendo assim, os valores inicialmente estimados pela Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal, não 
condizem com equipamentos de qualidade e segurança fabricados em concordância com as recomendações da 
ABNT.  
 
Ora Pregoeiro (a), como pode após dois anos, pós pandemia e com os mesmos equipamentos e especificações, 
os valores estimados estarem com tamanha diferença de preço da licitação ocorrida em 2022. Por isso, vamos 
apresentar abaixo os preços para o: 
 
 
Cilindro Canalizador da norma ABNT NBR 15.692/2020 e ainda deixar o link de acesso para que os senhores 
(as) também possam conferir: 
 
 

 
 

https://www.lojaviaria.com.br/cilindro-canalizador-de-trafego-conao-
barril?utm_source=Site&utm_medium=GoogleMerchant&utm_campaign=GoogleMerchant&srsltid=AfmBOooyK1k

aoeKbo1rRBcMcpViVa-Uu2b5Z5woaygxMYjfcRGXvDrF00n8  
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Cone de Sinalização Viária que atende a norma ABNT 15.071 e ainda deixar o link de acesso para que os 
senhores (as) também possam conferir: 
 
 

 
 

https://shre.ink/ConeFlexivelNorma15071  
 

 

 
 

https://shre.ink/ConePadraoNBR15071  
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https://www.multiseg.com.br/produto/1284/cone-de-sinalizacao-flexivel-laranja-branco-75cm-c-faixa-
refletiva-nbr-15071?gclid=Cj0KCQjw2NyFBhDoARIsAMtHtZ5VcCF6TMqHlkLH_kEtubAm-

9XMsOjL3y3avr-kC-IPSEQcbNbm830aAt5XEALw_wcB 
 

 
 

https://equipaminas.com.br/produto/cone-sinalizacao-lj-br-refletivo-75cm-nbr15-071emb/ 
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https://www.lojaviaria.com.br/cone-flexivel-de-sinalizacao-com-faixa-refletiva-75-cm 
 
 
 
 
 
Balizador Cônico e ainda deixar o link de acesso para que os senhores (as) também possam conferir: 
 

 
 

https://sinalizamais.mercadoshops.com.br/MLB-2739645067-balizador-cnico-refletivo-114-m-frete-gratis-_JM  
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https://www.sinalizamais.com.br/balizador-conico/balizador-conico-refletivo-1-14-m-p?gclid=Cj0KCQjwpc-
oBhCGARIsAH6ote-D2QGMcazbKKX9qDX3T1UCn1yYhj4YeHbYXBTN0t2s-thISkr76JcaApphEALw_wcB 

 
 
 

6. DOS PEDIDOS 
 

Sr. (a) Pregoeiro (a), diante de todo o fato supracitado e devidamente fundamentado no CTB que é lei, 
impugnamos o instrumento convocatório para que: 

 
 A especificação técnica seja adequada de acordo com as exigências das normas ABNT NBR 15.692/20, 
NBR 15.071/20 e NBR 14.644/21; 

 

 Seja solicitado relatórios técnicos que comprove atendimento as normas citadas pelo termo de 
referência. 

 

 Para que seja realizado uma nova consulta de orçamento de preços, levando em consideração as 
especificações solicitadas, o processo licitatório realizado com sucesso no ano de 2022 e os reais preços dos 
equipamentos de sinalização, dos quais foram demonstrados através das imagens e links anexos; 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
São Caetano do Sul (SP), 08 de março de 2024. 
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